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r - FUNDAMENTIçÃo E voTo Do nEr-AToR

Compete à Comissào de Justiça e Redação opioar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda aptesentada, pelos Vereadores que a propõem, tem o objetivo de modificar a rcdação da ementa e

caput do Arngo 1", do Projeto de Lei 2, de 20'17 , que passa 
^ 

ter 
^ 

seguinte redação:

Ementa:

"Proíbe a utllização de veículos movidos à traçào animal no petímetto urbano no Município de Cascavel".

'2LrÍ. /o. Fica proibido not limitw do Município de Carcaae/ a úiliqação de ueículu mouidot a tração anima/ e a exploração animal

para ute.fim""

Ll, traz a nova redaçào do artigo

"Ârt. Lo Fica proibido nos limites do perímetro utbano do Município de Cascavel a utilização de veículos

movidos à tração animal e a exploração animal para este fim"

(Gdfo nosso)

De acordo collr â justiltcativa a alteraczio do artigo 1o se flaz necessária visando pcrmitir clue a ptoibição da tração

animal somentc seja no perímetro urbano, em trzào dc que se a proibição também se estender à área rural irá prejudicar os
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No que tange a iniciativa o artigo 30 inciso I da Carta Magna confere aos municípios competência pata

legislar sobre assuntos de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéria mencionada.

Nesse sentido, a lei orgânica do tnunicípio elenca, entre outrâs competências, a de prover a respeito de seu peculiar

interesse o bem-estar de sua populaçào suplementando a legislação Fcderal c Irstadual l1o cluc couber.

Atinente ao assunto em apÍeço, o artigo 225, paúgrafo 1o, inciso VII, da Constituição Federal que veda as

práticas clue submetam os animais a sofrimento.

Ademais o Regimento interno desta Casa em seu arttgo'137 prevê a possibilidade da proposição de Emendas

aos Projetos apresentados, podendo as Emendas seÍ Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Âglutinativas e

Modificativas em confortnidade com o que foi apresentado, não se verihca impcdimento na emenda apresentada.

Desse modo, após avaliar amatéria como Rclator, lros termos dos artigos 37 incis<-r IV c artigo 38 rupat, ambos do

Regimento Interno, nào vcriltco irrrpedirnentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e lledaçào por n-reio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente ltelator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto cle Lei.

J

Presidentc/ltelator

dro Sam SDI} I"crnando Flallberg/ Pl'L

Membro
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É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 11 de Dezembrc de 2017
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